
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar n.º 43/2015. 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear o servidor ROBERTO CARLOS APARECIDO TEIXEIRA DE 
CARVALHO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 48.626.063-X PIS/PASEP 
165.57950.58-5, para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III, P43, com 
carga horária de 40 h/s, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
Classificado sob n.º 3º do Concurso Público Municipal 02/18.
Art. 2.º Cumprir as funções institucionais de segurança pública nos termos autoriza-
dos pela Constituição Federal e legislação que disciplina sua atuação. Exercer patru-
lhamento e vigilância motorizada e a pé nos prédios, serviços e instalações públicas 
e fiscalização, orientação e ordenamento do trânsito nas competências delegadas à 
administração pública municipal nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; as-
sistência social à população; atendimento de ocorrências nos limites que a lei deter-
mina, inclusive às competências descritas pela Lei Federal 13.022/2014; segurança 
de eventos públicos e de autoridades públicas municipais nos termos da Lei Federal 
13.022/2014; apoiar às Policias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, inclu-
sive em municípios limítrofes nos termos e condições da Lei Federal 13.022/2014; 
desempenhar outras atribuições correlatas e afins, relativas à classe que estiver ocu-
pando; orientar, instruir e fiscalizar os integrantes da classe que lhe seja hierárquica e 
imediatamente inferior à que ocupar; comunicar o superior hierárquico ocorrências de 
desvio de comportamento e de execução dos procedimentos operacionais de trabalho 
dos de classe inferior; de acordo com sua hierarquia, encarregar-se, das operações e 
atendimentos durante o expediente de trabalho; tomar as decisões acercas dos pro-
cedimentos a adotar em cada atendimento; resolver as questões administrativas que 
ocorrerem durante a jornada de trabalho da equipe.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.492 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar n.º 43/2015. 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear o servidor ISMAEL DE SOUZA SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 29.033.382-9 PIS/PASEP 126.22292.25-4, para o emprego de 
GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III, P43, com carga horária de 40 h/s, sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 2º do Concurso 
Público Municipal 02/18.
Art. 2.º Cumprir as funções institucionais de segurança pública nos termos autoriza-
dos pela Constituição Federal e legislação que disciplina sua atuação. Exercer patru-
lhamento e vigilância motorizada e a pé nos prédios, serviços e instalações públicas 
e fiscalização, orientação e ordenamento do trânsito nas competências delegadas à 
administração pública municipal nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; as-
sistência social à população; atendimento de ocorrências nos limites que a lei deter-
mina, inclusive às competências descritas pela Lei Federal 13.022/2014; segurança 
de eventos públicos e de autoridades públicas municipais nos termos da Lei Federal 
13.022/2014; apoiar às Policias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, inclu-
sive em municípios limítrofes nos termos e condições da Lei Federal 13.022/2014; 
desempenhar outras atribuições correlatas e afins, relativas à classe que estiver ocu-
pando; orientar, instruir e fiscalizar os integrantes da classe que lhe seja hierárquica e 
imediatamente inferior à que ocupar; comunicar o superior hierárquico ocorrências de 
desvio de comportamento e de execução dos procedimentos operacionais de trabalho 
dos de classe inferior; de acordo com sua hierarquia, encarregar-se, das operações e 
atendimentos durante o expediente de trabalho; tomar as decisões acercas dos pro-
cedimentos a adotar em cada atendimento; resolver as questões administrativas que 
ocorrerem durante a jornada de trabalho da equipe.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
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Objeto: Contratação de empresa especializada para revitalização da ciclovia da aveni-
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BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA,Prefeito do Município de Nova Odessa, 
torna público que se acha aberto Pregão Presencial nº. 33/PP/2019 que será realiza-
da na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, situada a Avenida 
João Pessoa, 777, Centro, Nova Odessa/SP, CEP: 13380-017, iniciando-se a sessão 
no dia 14/01/2020, às 9h15min, e tem por objeto: registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de hortifrutigranjeiros para alimentação dos animais do bosque 
Isidoro Bordon do Município de Nova Odessa com cota reservada para microempresa, 
empresa de pequeno porte e micro empreendedor individual. Informações poderão 
ser obtidas das 8h00min às 16h30min, no endereço acima mencionado ou através do 
telefone (19) 3476.8602. O edital estará disponível para download no seguinte link de 
acesso:http://www.novaodessa.sp.gov.br/Licitacoes.aspx.
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PORTARIA Nº 9.491 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar n.º 43/2015. 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear o servidor LUCAS ROBERTO CANDIDO, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 65.265.795-3 PIS/PASEP 209.42978.73-5, para o emprego de 
GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III, P43, com carga horária de 40 h/s, sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 1º do Concurso 
Público Municipal 02/18.
Art. 2.º Cumprir as funções institucionais de segurança pública nos termos autoriza-
dos pela Constituição Federal e legislação que disciplina sua atuação. Exercer patru-
lhamento e vigilância motorizada e a pé nos prédios, serviços e instalações públicas 
e fiscalização, orientação e ordenamento do trânsito nas competências delegadas à 
administração pública municipal nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; as-
sistência social à população; atendimento de ocorrências nos limites que a lei deter-
mina, inclusive às competências descritas pela Lei Federal 13.022/2014; segurança 
de eventos públicos e de autoridades públicas municipais nos termos da Lei Federal 
13.022/2014; apoiar às Policias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, inclu-
sive em municípios limítrofes nos termos e condições da Lei Federal 13.022/2014; 
desempenhar outras atribuições correlatas e afins, relativas à classe que estiver ocu-
pando; orientar, instruir e fiscalizar os integrantes da classe que lhe seja hierárquica e 
imediatamente inferior à que ocupar; comunicar o superior hierárquico ocorrências de 
desvio de comportamento e de execução dos procedimentos operacionais de trabalho 
dos de classe inferior; de acordo com sua hierarquia, encarregar-se, das operações e 
atendimentos durante o expediente de trabalho; tomar as decisões acercas dos pro-
cedimentos a adotar em cada atendimento; resolver as questões administrativas que 
ocorrerem durante a jornada de trabalho da equipe.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.493 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
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PORTARIA Nº 9.496 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar n.º 43/2015. 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear o servidor LEANDRO SILVA FERNANDES DE ALMEIDA, por-
tador da Cédula de Identidade RG n.º 29.151.860-6 PIS/PASEP 128.73949.93-9 para 
o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III, P43, com carga horária de 40 h/s, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 6º do 
Concurso Público Municipal 02/18.
Art. 2.º Cumprir as funções institucionais de segurança pública nos termos autoriza-
dos pela Constituição Federal e legislação que disciplina sua atuação. Exercer patru-
lhamento e vigilância motorizada e a pé nos prédios, serviços e instalações públicas 
e fiscalização, orientação e ordenamento do trânsito nas competências delegadas à 
administração pública municipal nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; as-
sistência social à população; atendimento de ocorrências nos limites que a lei deter-
mina, inclusive às competências descritas pela Lei Federal 13.022/2014; segurança 
de eventos públicos e de autoridades públicas municipais nos termos da Lei Federal 
13.022/2014; apoiar às Policias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, inclu-
sive em municípios limítrofes nos termos e condições da Lei Federal 13.022/2014; 
desempenhar outras atribuições correlatas e afins, relativas à classe que estiver ocu-
pando; orientar, instruir e fiscalizar os integrantes da classe que lhe seja hierárquica e 
imediatamente inferior à que ocupar; comunicar o superior hierárquico ocorrências de 
desvio de comportamento e de execução dos procedimentos operacionais de trabalho 
dos de classe inferior; de acordo com sua hierarquia, encarregar-se, das operações e 
atendimentos durante o expediente de trabalho; tomar as decisões acercas dos pro-
cedimentos a adotar em cada atendimento; resolver as questões administrativas que 
ocorrerem durante a jornada de trabalho da equipe.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.495 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar n.º 43/2015. 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear o servidor VITOR GALUSNI DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 42.248.140-3 PIS/PASEP 136.35964.24-6, para o emprego de 
GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III, P43, com carga horária de 40 h/s, sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 5º do Concurso 
Público Municipal 02/18.
Art. 2.º Cumprir as funções institucionais de segurança pública nos termos autoriza-
dos pela Constituição Federal e legislação que disciplina sua atuação. Exercer patru-
lhamento e vigilância motorizada e a pé nos prédios, serviços e instalações públicas 
e fiscalização, orientação e ordenamento do trânsito nas competências delegadas à 
administração pública municipal nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; as-

sistência social à população; atendimento de ocorrências nos limites que a lei deter-
mina, inclusive às competências descritas pela Lei Federal 13.022/2014; segurança 
de eventos públicos e de autoridades públicas municipais nos termos da Lei Federal 
13.022/2014; apoiar às Policias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, inclu-
sive em municípios limítrofes nos termos e condições da Lei Federal 13.022/2014; 
desempenhar outras atribuições correlatas e afins, relativas à classe que estiver ocu-
pando; orientar, instruir e fiscalizar os integrantes da classe que lhe seja hierárquica e 
imediatamente inferior à que ocupar; comunicar o superior hierárquico ocorrências de 
desvio de comportamento e de execução dos procedimentos operacionais de trabalho 
dos de classe inferior; de acordo com sua hierarquia, encarregar-se, das operações e 
atendimentos durante o expediente de trabalho; tomar as decisões acercas dos pro-
cedimentos a adotar em cada atendimento; resolver as questões administrativas que 
ocorrerem durante a jornada de trabalho da equipe.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.494 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar n.º 43/2015. 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear o servidor LUCCAS DO PRADO EMIDIO ROSA, portador da Cé-
dula de Identidade RG n.º 53.206.223-1 PIS/PASEP 210.67439.62-7, para o emprego 
de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III, P43, com carga horária de 40 h/s, sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 4º do Concurso 
Público Municipal 02/18.
Art. 2.º Cumprir as funções institucionais de segurança pública nos termos autoriza-
dos pela Constituição Federal e legislação que disciplina sua atuação. Exercer patru-
lhamento e vigilância motorizada e a pé nos prédios, serviços e instalações públicas 
e fiscalização, orientação e ordenamento do trânsito nas competências delegadas à 
administração pública municipal nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; as-
sistência social à população; atendimento de ocorrências nos limites que a lei deter-
mina, inclusive às competências descritas pela Lei Federal 13.022/2014; segurança 
de eventos públicos e de autoridades públicas municipais nos termos da Lei Federal 
13.022/2014; apoiar às Policias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, inclu-
sive em municípios limítrofes nos termos e condições da Lei Federal 13.022/2014; 
desempenhar outras atribuições correlatas e afins, relativas à classe que estiver ocu-
pando; orientar, instruir e fiscalizar os integrantes da classe que lhe seja hierárquica e 
imediatamente inferior à que ocupar; comunicar o superior hierárquico ocorrências de 
desvio de comportamento e de execução dos procedimentos operacionais de trabalho 
dos de classe inferior; de acordo com sua hierarquia, encarregar-se, das operações e 
atendimentos durante o expediente de trabalho; tomar as decisões acercas dos pro-
cedimentos a adotar em cada atendimento; resolver as questões administrativas que 
ocorrerem durante a jornada de trabalho da equipe.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

DIÁRIO OFICIAL | EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Nova Odessa (Lei Municipal 3.163, de 07 de março de 2018) é uma publicação 

da Prefeitura de Nova Odessa.

Site: www.novaodessa.sp.gov.br

CONTEÚDO: O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das secretarias e órgãos públicos emissores. Qual-
quer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. Para informações sobre 

como contatar o órgão emissor, ligue para 3476-8600.

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: Edição, diagramação e Publicação Eletrônica. 
E-mail: doficial@novaodessa.sp.gov.br

P R E F E I T U R A  D E  N O V A  O D E S S A



Nova Odessa, Terça-feira, 17 de Dezembro de 2019 Diário Oficial do Município de Nova Odessa

O Município de Nova Odessa dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site 
www.novaodessa.sp.gov.br no link Diário Oficial.

Página 3

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.497 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar n.º 43/2015. 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear o servidor VINICIUS SOARES BRITO DE JESUS, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 39.376.828-4 CPF 389.997.368-22 para o emprego de 
GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III, P43, com carga horária de 40 h/s, sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 7º do Concurso 
Público Municipal 02/18.
Art. 2.º Cumprir as funções institucionais de segurança pública nos termos autoriza-
dos pela Constituição Federal e legislação que disciplina sua atuação. Exercer patru-
lhamento e vigilância motorizada e a pé nos prédios, serviços e instalações públicas 
e fiscalização, orientação e ordenamento do trânsito nas competências delegadas à 
administração pública municipal nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; as-
sistência social à população; atendimento de ocorrências nos limites que a lei deter-
mina, inclusive às competências descritas pela Lei Federal 13.022/2014; segurança 
de eventos públicos e de autoridades públicas municipais nos termos da Lei Federal 
13.022/2014; apoiar às Policias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, inclu-
sive em municípios limítrofes nos termos e condições da Lei Federal 13.022/2014; 
desempenhar outras atribuições correlatas e afins, relativas à classe que estiver ocu-
pando; orientar, instruir e fiscalizar os integrantes da classe que lhe seja hierárquica e 
imediatamente inferior à que ocupar; comunicar o superior hierárquico ocorrências de 
desvio de comportamento e de execução dos procedimentos operacionais de trabalho 
dos de classe inferior; de acordo com sua hierarquia, encarregar-se, das operações e 
atendimentos durante o expediente de trabalho; tomar as decisões acercas dos pro-
cedimentos a adotar em cada atendimento; resolver as questões administrativas que 
ocorrerem durante a jornada de trabalho da equipe.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.488 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM".

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei n.º 3.252/19;

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear a servidora IZABELA DIAS LARA, portadora da Cédula de Identi-
dade RG n.º 45.147.427-2, PIS/PASEP 203.21465.16-9, para o emprego de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, P52, com carga horária de 40 h/s, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 75º Concurso Público Municipal 
01/16.
Art. 2.º Competirá ao servidor, integrar a equipe de saúde, executar atividades de 
assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro obstetra. Exercer ativi-
dades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento pré-hospitalar 
móvel; além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado 
a realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisão do profissional enfermei-
ro, dentro do âmbito de sua qualificação profissional; comunicar ao enfermeiro os 
casos prováveis de infecção hospitalar e acidentes com pérfuro-cortante; assistir ao 
enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional enfermeiro e nos 
atendimentos de urgência dentro do âmbito de sua qualificação profissional; parti-
cipar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em 
urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas; manter a 
assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da ambulância; 
conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis 
na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; atender chamadas recebidas 
na central 192 e na linha fixa da Central de Ambulâncias, orientando e triando os 
casos de acordo com sua qualificação profissional; estabelecer contato radiofônico 
(ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; realizar 
o agendamento de transportes aos usuários de saúde que procurarem a Central de 
Ambulâncias para diversas modalidades; conhecer a estrutura de saúde local; proceder 
os gestos básicos de suporte à vida, proceder imobilizações e transporte de vítimas, 
realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; Identificar todos os tipos de 
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade; comparecer, atuando ética 
e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e 
dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; a substituição do plantão deverá 
se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por 
mais de uma hora além da escala, o técnico de enfermagem poderá solicitar a subs-
tituição no local do atendimento; as eventuais trocas de plantão da escala de serviço 
deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, 
por ambas as partes, e entregue ao coordenador de enfermagem ou seu substituto, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; no caso de não haver troca oficial de plantão 

por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado 
originalmente; manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada 
e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso 
adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; fazer uso de Equipamentos de Pro-
teção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinada pelo Superior imediato.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 02 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.487 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM".

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei n.º 3.252/19;

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear a servidora LETICIA DOURADO LUCAS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 45.491.109-9, PIS/PASEP 204.90509.15-5, para o emprego de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, P52, com carga horária de 40 h/s, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 74º Concurso Público 
Municipal 01/16.
Art. 2.º Competirá ao servidor, integrar a equipe de saúde, executar atividades de 
assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro obstetra. Exercer ativi-
dades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento pré-hospitalar 
móvel; além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado 
a realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisão do profissional enfermei-
ro, dentro do âmbito de sua qualificação profissional; comunicar ao enfermeiro os 
casos prováveis de infecção hospitalar e acidentes com pérfuro-cortante; assistir ao 
enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional enfermeiro e nos 
atendimentos de urgência dentro do âmbito de sua qualificação profissional; parti-
cipar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em 
urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas; manter a 
assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da ambulância; 
conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis 
na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; atender chamadas recebidas 
na central 192 e na linha fixa da Central de Ambulâncias, orientando e triando os 
casos de acordo com sua qualificação profissional; estabelecer contato radiofônico 
(ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; realizar 
o agendamento de transportes aos usuários de saúde que procurarem a Central de 
Ambulâncias para diversas modalidades; conhecer a estrutura de saúde local; proceder 
os gestos básicos de suporte à vida, proceder imobilizações e transporte de vítimas, 
realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; Identificar todos os tipos de 
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade; comparecer, atuando ética 
e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e 
dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; a substituição do plantão deverá 
se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por 
mais de uma hora além da escala, o técnico de enfermagem poderá solicitar a subs-
tituição no local do atendimento; as eventuais trocas de plantão da escala de serviço 
deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, 
por ambas as partes, e entregue ao coordenador de enfermagem ou seu substituto, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; no caso de não haver troca oficial de plantão 
por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado 
originalmente; manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada 
e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso 
adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; fazer uso de Equipamentos de Pro-
teção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinada pelo Superior imediato.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 02 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.489 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM".

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei n.º 3.252/19;

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear a servidora CILEIDE SEVERINA DE SOUSA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 25.221.794-9, PIS/PASEP 
121.70167.20-7, para o emprego de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, P52, com carga 
horária de 40 h/s, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classifi-
cado sob n.º 79º Concurso Público Municipal 01/16.
Art. 2.º Competirá ao servidor, integrar a equipe de saúde, executar atividades de 
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assistência de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro obstetra. Exercer ativi-
dades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento pré-hospitalar 
móvel; além da intervenção conservadora no atendimento do paciente, é habilitado 
a realizar procedimentos a ele delegados, sob supervisão do profissional enfermei-
ro, dentro do âmbito de sua qualificação profissional; comunicar ao enfermeiro os 
casos prováveis de infecção hospitalar e acidentes com pérfuro-cortante; assistir ao 
enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional enfermeiro e nos 
atendimentos de urgência dentro do âmbito de sua qualificação profissional; parti-
cipar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em 
urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas; manter a 
assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da ambulância; 
conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis 
na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; atender chamadas recebidas 
na central 192 e na linha fixa da Central de Ambulâncias, orientando e triando os 
casos de acordo com sua qualificação profissional; estabelecer contato radiofônico 
(ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; realizar 
o agendamento de transportes aos usuários de saúde que procurarem a Central de 
Ambulâncias para diversas modalidades; conhecer a estrutura de saúde local; proceder 
os gestos básicos de suporte à vida, proceder imobilizações e transporte de vítimas, 
realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; Identificar todos os tipos de 
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade; comparecer, atuando ética 
e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e 
dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; a substituição do plantão deverá 
se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por 
mais de uma hora além da escala, o técnico de enfermagem poderá solicitar a subs-
tituição no local do atendimento; as eventuais trocas de plantão da escala de serviço 
deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, 
por ambas as partes, e entregue ao coordenador de enfermagem ou seu substituto, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; no caso de não haver troca oficial de plantão 
por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado 
originalmente; manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação continuada 
e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso 
adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; fazer uso de Equipamentos de Pro-
teção Individual, quando necessário; executar outras tarefas pertinentes à sua área de 
atuação determinada pelo Superior imediato.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 02 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.490 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Nomeia servidor para o emprego de GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III"

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 
artigo 78, Inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar n.º 43/2015. 

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear a servidora HEIDI ALVES BUENO DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 47.450.425-6, PIS/PASEP 161.21903.01-6, para o emprego de 
GUARDA MUNICIPAL NÍVEL III, P43, com carga horária de 40 h/s, sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Classificado sob n.º 2º do Concurso 
Público Municipal 02/18.
Art. 2.º Cumprir as funções institucionais de segurança pública nos termos autoriza-
dos pela Constituição Federal e legislação que disciplina sua atuação. Exercer patru-
lhamento e vigilância motorizada e a pé nos prédios, serviços e instalações públicas 
e fiscalização, orientação e ordenamento do trânsito nas competências delegadas à 
administração pública municipal nos termos do Código de Trânsito Brasileiro; as-
sistência social à população; atendimento de ocorrências nos limites que a lei deter-
mina, inclusive às competências descritas pela Lei Federal 13.022/2014; segurança 
de eventos públicos e de autoridades públicas municipais nos termos da Lei Federal 
13.022/2014; apoiar às Policias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Poder Legislativo e demais órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, inclu-
sive em municípios limítrofes nos termos e condições da Lei Federal 13.022/2014; 
desempenhar outras atribuições correlatas e afins, relativas à classe que estiver ocu-
pando; orientar, instruir e fiscalizar os integrantes da classe que lhe seja hierárquica e 
imediatamente inferior à que ocupar; comunicar o superior hierárquico ocorrências de 
desvio de comportamento e de execução dos procedimentos operacionais de trabalho 
dos de classe inferior; de acordo com sua hierarquia, encarregar-se, das operações e 
atendimentos durante o expediente de trabalho; tomar as decisões acercas dos pro-
cedimentos a adotar em cada atendimento; resolver as questões administrativas que 
ocorrerem durante a jornada de trabalho da equipe.
Art. 3.º A Diretoria de Recursos Humanos fará as anotações necessárias do teor desta 
Portaria em seu prontuário, após informado do início de exercício do servidor pelo 
Setor correspondente. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a partir de 09 de dezembro de 2019. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 11 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA Nº 9.486 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
"Exonera, a pedido, a servidora lotada no emprego público de EDUCA-

DOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL".

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
através do art. 78, inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto no Autos do Processo PMNO nº 11669/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora RAIMUNDA FERREIRA VARJÃO, por-
tadora do RG sob o nº 37.384.710-5/SP, do emprego público de EDUCADOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL. 

Art. 2º Determinar a Diretoria de Recursos Humanos que promova as anotações ne-
cessárias do teor desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Odessa, 09 de dezembro de 2019

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 9.485 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
"Exonera, a pedido, a servidora lotada no emprego público de ENFER-

MEIRO".
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
através do art. 78, inciso II;

CONSIDERANDO, o disposto no Autos do Processo PMNO nº 13258/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora SIMONE APARECIDA DA SILVA, portado-
ra do RG sob o nº 8.861.383/SP, do emprego público de ENFERMEIRO. 

Art. 2º Determinar a Diretoria de Recursos Humanos que promova as anotações ne-
cessárias do teor desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 03 de dezembro de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Odessa, 09 de dezembro de 2019
BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 13213/2019.

Ratificando nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 o ato daSecretária de Educa-
ção, nos termos do Decreto de número 3.500, de 13 de janeiro de 2016, que dispensou 
nos termos do Artigo 24, caput e inciso IV. da Lei Federal nº 8.666/93, a contratação 
da empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais para seguro de veiculo ônibus 
placa CMD 5419, no valor total de R$ 4.059,22.

Nova Odessa, 04 de dezembro de 2019
CLAUDICIR BRAZILINO PICOLO

Secretária Municipal de Educação
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